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Autoriza a receber em doa 
Odb  diversos  imdveis e dd* 
outras providências. 

     

     

   

du Governe 

  

SI-15=WB0Z=TO„ Vice Prefeito em exercteie de Bento * 
Gonçalves. 

FAÇO SA3CR, que o Poder Legislativo aprovou e eu sancio-
no a seguinte Lei : 

Arte Ze - g autorizado o Poder Lxecutivo a receber em 
doação, dos Herdeiros Pasquali, uma área de terras, com a su 
perfz'cie de 34.435 metros auadrados, assim discriminadas : 

a) - 17.800 mqs. na  Av. Planalto 
b) - 	520 " na Rua Borges do Canto 
c) - 	700 	na Rua Tapajós 
d) - 	700 	na Rua Tocantis 
e) - 1.200 	na Rua Tieté 

- 2.080 	na Rua 13 de Laio 

g) - 1.260 	na D. José igarea 

h) - 4.095 	com as seguintes confrontações : 

NOR250  medindo 70 metros, com a Av. .Planalto; 
5V-7, , com 79 metros com a "frua. Aida Giorgi; 
WSEV , com 52 metros com terras dos doadores; 
E32E', com 53 metros com a Rua Tocantis; 

i) - 6.000 metros quadrados, confrontando: 

2;011TN.5:,  com -150 metros, com a VVa. Aida Giorgi 
SUL 

	

	ainda numa extensão de 150 metros, com 
Avenida Planalto; 

STS .9  medindo 40 metros, com a Rua Borges. do 
Canto; 

OES2W 2  com 40 metros, com a Vva. Aida Giorgi. 

lardgrafo g:aio° - Os iradveis acima, que fazem parte dos * 

Lotes nos. 23 e 14 da Linha 'estrada Geral, atual zona urbana* 

g 

N.° 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

da cidade, estdb devidamente transcritos sob n2  19.213, do Li 

vro 37;11, no Registro Geral de IM‘veis desta cidade, e destinam 

-se ã abertura de logradouros e vias públicas. 

Art2 2Q - Fica autorizado o PoderEXecutivo a abrir, 

por Decreto, o crédito especial até C.200.000 ( duzentos mil* 

cruzeiros), para a legalizaçffio da transação. 

Art2 32 -Esta .Lei entrará em vigor na data de sua* 

publicaçáb, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito municipal de Bento Gonçalves, aos vinte* 

e dois dias do mês de junho de mil novecentos e sessenta e 

seis. 

Ervál zno t ozzetto 

Vice Prefeito em exercício 
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